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Lei nº. 584/2019, de 07 de fevereiro de 2019. 
 
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL, POR EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 41, II, 
c/c 43, §1º, II, DA LEI FEDERAL Nº 4.320/64. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BARRA APROVA E EU SANCIONO E 

PROMULGO A SEGUINTE LEI: 
 

 Art. 1°- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional 

Especial no valor total de R$ 185.765,70 (Cento e oitenta e cinco mil, setecentos e 

sessenta e cinco reais e setenta centavos), conforme abaixo descrito. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA  

Programa de Trabalho Natureza de Despesa Fonte de 
Recursos 

Valor Ficha 

101.206081809.2010 4.4.90.52.00000 13 R$  185.765,70 272 

TOTAL     R$ 185.765,70 

 Art. 2º - A Fonte de Recurso no valor de R$ 185.765,70 (Cento e oitenta e cinco 

mil, setecentos e sessenta e cinco reais e setenta centavos), advirá de Excesso de 

Arrecadação, nos termos do art. 43, §1º, inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64, oriundo    

do Convênio Proposta nº 042823/2018, assinado entre a Secretaria Especial de 

Agricultura Familiar e Desenvolvimento Agrário e o Município de São João da 

Barra, para Aquisição de (01) Picape e (01) Trator  para atendimento da  política de 

fortalecimento das famílias do campo através da Secretaria Municipal de 

Agricultura. 

 Art. 3º - Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar as adequações 

necessárias no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, para 

compatibilização das alterações presentes nesta Lei. 

 Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

São João da Barra, 07 de fevereiro de 2019. 

Alexandre Rosa Gomes 

Prefeito em Exercício 


